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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

13.655.659/0001-28 

 

S E   PORTARIA N° 045/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

“Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidores 

Públicos Municipais e dá outras providências.” 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das suas atribuições e deveres legais, especificamente o que dispõe a LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conforme requerimentos anteriormente protocolados na Diretoria de 

Recursos Humanos, conceder FÉRIAS REGULAMENTARES aos servidores públicos 

municipais abaixo nomeados: 
 

I – CARINA LEITE DE LIMAS, Cédula de Identidade RG 1476973016 SSP/BA, Matrícula 

Funcional 2393, com a função de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

de Assistência Social;  

 

II – CLAUDINEI DOS SANTOS NUNES, Cédula de Identidade RG 2346785 SSP/DF, 

Matrícula Funcional 1928, com a função de Vigilante, lotado no Hospital Municipal Leônidas 

de Araújo Silva; 

 

III – EDESIO NEIVA DE SOUZA, Cédula de Identidade RG 1589224507 SSP/BA, Matrícula 

Funcional 1923, com a função de Técnico em Radiologia, lotado no Hospital Municipal 

Leônidas de Araújo; 

 

IV – EDIMILSON RODRIGUES DOS PASSOS SILVA, Cédula de Identidade RG 

1308892888 SSP/BA, Matrícula Funcional 1897, com a função de Vigilante, lotado na USF 

Taboquinha; 

 

V – EDSON DA SILVA GOMES, Cédula de Identidade RG 0868133400 SSP/BA, Matrícula 

Funcional 17, com a função de Agente Administrativo lotado na Secretaria Municipal de 

Administração; 



         

                                                                                                               
 
 

PRAÇA MUNICICPAL, 120 – CENTRO – FONE: (77) 3657 2148 – PABX FAX: (77) 3657 21 60 
CEP 47760-000 - TABOCAS DO BREJO VELHO – BAHIA 

www.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br 
 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

13.655.659/0001-28 

 

S E   

VI – FAGNER MARQUES CARDOSO DE ALMEIDA, Cédula de Identidade RG 

1478017104 SSP/BA, Matrícula Funcional 1864, com a função de Guarda Civil Municipal, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração; 

 

VII – ITALO PASSOS DE ALMEIDA, Cédula de Identidade RG 13863346-00 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 2534, com a função de Procurador Geral do Município, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração; 

 

VIII – JANISLEIDE SÁ TELES MENDES SANTIAGO, Cédula de Identidade RG 

1476981035 SSP/BA, Matrícula Funcional 2539, com a função de Coordenadora Escolar, 

lotada na Escola Municipal Manoel Messias de Oliveira; 

 

IX – JAQUELINE MATOS GALVÃO, Cédula de Identidade RG 5115761 SSP/GO, 

Matrícula Funcional 2558, com a função de Nutricionista, lotada na USF Sede; 

 

X – JOSÉ AILTON DIAS DOS SANTOS, Cédula de Identidade RG 300076265 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 1866, com a função de Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração;  

 

XI – MAEZIA DE SOUZA SANTOS, Cédula de Identidade RG 20.994262-28 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 2425, com a função de Diretora de Recursos Humanos, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração; 

 

XII – MARCOS ALEXANDRE DE FARIAS SANTOS, Cédula de Identidade RG 

1586578960 SSP/BA, Matrícula Funcional 1920, com a função de Agente de Endemias 

lotado no Posto de Saúde - SESP; 

 

XIII – MARIA DE FÁTIMA SANTOS SILVA, Cédula de Identidade RG 1114242241 

SSP/BA, Matrícula Funcional 657 com a função de Agente Comunitário de Saúde, lotado 

na USF Taboquinha; 
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S E  XIV – ROBSON DE QUEIROZ NOVAES, Matrícula Funcional 1050, Cedido ao Cartório 

Eleitoral da 190 Zona – Comarca de Serra Dourada/BA, com a função de Chefe de Cartório 

em Substituição.  

 

XV – SANDRO JUNIOR DOS SANTOS SILVA, Cédula de Identidade RG 1651509719 

SSP/BA, Matrícula Funcional 2072, com a função de Office Boy lotado na Secretaria 

Municipal de Administração;  

 

XVI – THIAGO BORGES ARCANJO, Cédula de Identidade RG 1389844099 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 2178, com a função Médico Clinico Geral, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde; 
 

 

Art. 2.º As férias referidas no artigo anterior compreenderão o período de 01 de abril 

de 2024 ao dia 30 de abril de 2024. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, 27 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Flávio da Silva Carvalho 
Prefeito Municipal  
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